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ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 015/2021 

 

 

 

Trata-se do PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 015/2021, oriundo do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO nº 140/2021, que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para 

realização dos serviços de recargas de oxigênio, ar comprimido e gás acetileno, visando atender as 

necessidades do Município de Urandi/BA. A Pregoeira após análise e julgamento da proposta de 

preços e da documentação de habilitação, em conformidade com a Lei Federal 10.520/02, com a 

aplicação subsidiaria da Lei nº. 8.666/93, Decreto Federal nº 10.024/19 e alterações posteriores, 

nas disposições do Edital e seus anexos declara, por unanimidade, vencedora do certame a 

empresa abaixo: 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

 

LICITANTE VENCEDOR VALOR GLOBAL  

ADIVAN ANTUNES DANTAS - ME R$ 50.997,75 (cinquenta mil, novecentos 

e noventa e sete reais e setenta e cinco 

centavos). 

 

 

Assim, submeto à apreciação de V. Ex.ª para HOMOLOGAÇÃO, se assim entender o parecer da 

Pregoeira.  

 

 

 

Urandi-BA, 22/06/2021. 

 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

Conceição Maria Policiano Farias 

Pregoeira  

Decreto Municipal 020/2021 

 

 

 

 

 


